
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.517.953 - RS 
(2019/0161378-4)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADOS : JOAO JOAQUIM MARTINELLI  - MG001796A
   FABRICIO ZIR BOTHOME  - RS044277 
   NADINE MARCELA WAGNER LUCCA  - RS068886 
   DANIELE AGUIRRE DA SILVA PICALUGA MADRUGA  - 

RS064551 
AGRAVADO  : JOSÉ CARLOS MACHADO HOMRICH 
ADVOGADOS : ODILON MARQUES GARCIA JUNIOR  - RS040469 
   IVONE DA FONSECA GARCIA  - RS036827 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA ATUARIAL NA FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE. 
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1. Na fase de cumprimento de sentença, é prescindível a perícia 
atuarial para o cálculo de complementação de benefício 
previdenciário. Inaplicabilidade do entendimento firmado pela 
Segunda Seção do STJ no julgamento do REsp 1.345.326/RS, 
relativo à necessidade de perícia atuarial em processo de 
conhecimento. Precedentes. 
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 03 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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